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	EXPEDIENTE

Data: ______/_______/2023
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2023

	
	(    ) APROVADO     (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

________________________


INDICAÇÃO Nº 125/2023

Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei Orgânica do Município de Diamantino e ouvido Soberano Plenário, que indique ao Poder Executivo Municipal, a retirada de lixos das áreas de visitações turísticas no Município, em prol do embelezamento do Município e viabilizações das visitações nas seguintes áreas:

· Área de banho (Usina);
· Área de banho (Areal); e
· Área de banho (Frei Manoel).
J U S T I F I C A T I V A
A presente indicação visa melhorar a estrutura turística e garantir um ambiente digno para que as pessoas que frequentam e fazem turismo em nosso Município, possam fazê-lo de forma mais confortável e agradável, pois e de suma importância oferecemos um local agradável aos turistas.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 28 de agosto de 2023.
Ver. Diocelio Antunes Pruciano – PDT
Ver. Adriano Soares Correa – PSB                 Verª. Michele C. Carrasco Mauriz – União.
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